

Emenda nº 3 ao Projeto de Lei nº 14/2015 - LDO-2016

INCLUSÃO

Programa 0113 –    Suporte Administrativo - Saúde

Ação    XXXX – Aquisição de ambulâncias e veículos de transporte de pacientes 
Valor: ( + ) R$ 696.654,00

REDUÇÃO PARCIAL

Programa 0442 – Melhoria da Mobilidade Urbana

Ação 1005  – Obras de Pav., Recap. e de Infraestrutura - Vias Urbanas e Rurais ( - ) R$ 150.000,00

Ação  1006 - Anel Viário 
( - ) R$ 250.000,00

Ação 2079 - Conservação - Vias Públicas  ( - ) R$ 296.654,00

JUSTIFICATIVA
Usando da atribuição conferida pelo § 9º do art. 166 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 2015, propomos a transposição destes recursos, visando beneficiar o setor de saúde do Município. 

Os recursos alocados através desta emenda permitirão a melhoria do setor de transporte da Secretaria Municipal de Saúde, através da aquisição de: duas vans adaptadas para transporte de deficientes físicos, com plataforma hidráulica; três ambulâncias completas e uma van para transporte de pacientes. 

Assim, solicitamos a aprovação da presente emenda, em benefício da população de Cordeirópolis, uma vez que os vereadores recebem inúmeras reclamações sobre a necessidade de renovação e inclusão de novos veículos à atual frota da Secretaria Municipal de Saúde. Lembramos que, para efetiva execução desta emenda, caso necessário, deverá ser criada programa e ação específicas, dentro do Plano Plurianual referente ao período 2014-2017. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 8 de junho de 2015.
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